
Objeto 

Pedido de Decisão Prejudicial — Komisia za zashtita ot diskri
minatsia (Bulgária)- Interpretação dos artigos. 2. o , n. o 1, alíneas 
a) e b), 3. o , n. o 1, alínea h), et 8. o , n. o 1, da Diretiva 2000/43/CE 
do Conselho, de 29 de junho de 2000, que aplica o princípio 
da igualdade de tratamento entre as pessoas, sem distinção de 
origem racial ou étnica (JO L 180, p. 22) e do artigo 38. o da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, bem como 
do considerando 29 e dos artigos 1. o e 13. o , n. o 1, da Diretiva 
2006/32/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 
abril de 2006, relativa à eficiência na utilização final de energia 
e aos serviços energéticos e que revoga a Diretiva 93/76/CEE do 
Conselho (JO L 114, p. 64), e do artigo 3. o , n. o 5 da Diretiva 
2003/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
junho de 2003, que estabelece regras comuns para o mercado 
interno da eletricidade e que revoga a Diretiva 96/92/CE — 
Declarações relativas às atividades de desmantelamento e gestão 
dos resíduos (JO L 176, p. 37), bem como do artigo 3. o , n. o 7 
da Diretiva 2009/72/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de julho de 2009, que estabelece regras comuns para o 
mercado interno da eletricidade e que revoga a Diretiva 
2003/54/CE (JO L 211, p. 55) — Prática administrativa que 
consiste em dar a um distribuidor de eletricidade a liberdade 
de, nos distritos urbanos rom, colocar os contadores elétricos 
em postes na rua a uma altura inacessível aos utentes, que não 
permite aos consumidores destes distritos verificarem os seus 
contadores, ao passo que, fora dos distritos rom, os contadores 
elétricos estão instalados a uma altura acessível — Direito ou 
interesse do consumidor final de eletricidade em verificar regu
larmente os dados do contador de eletricidade — Ónus da 
prova em matéria de discriminação 

Dispositivo 

O Tribunal de Justiça da União Europeia não é competente para 
responder às questões submetidas pela Komisia za zashtita ot diskri
minatsia na sua decisão de reenvio de 19 de julho de 2011. 

( 1 ) JO C 298, de 08.10.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 
29 de janeiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de 
Curtea de Apel Constanța — Roménia) — Ministerul 
Public, Parchetul de pe lângă Curtea de Apel Cons
tanța/execução de mandados de detenção europeus 

emitidos contra Ciprian Vasile Radu 

(Processo C-396/11) ( 1 ) 

(Cooperação policial e judiciária em matéria penal — Decisão- 
-Quadro 2002/584/JAI — Mandado de detenção europeu e 
processos de entrega entre Estados-Membros — Mandado de 
detenção europeu emitido para efeitos de instauração de um 

processo — Motivos de recusa de execução) 

(2013/C 86/07) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Curtea de Apel Constanța 

Parte no processo principal 

Ciprian Vasile Radu 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Curtea de Apel Constanța — 
Interpretação da Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 
13 de Junho de 2002, relativa ao mandado de detenção euro
peu e aos processos de entrega entre os Estados-Membros 
(JO L 190, p. 1), bem como do artigo 6. o TUE e da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia, nomeadamente 
dos seus artigos 6. o , 48. o e 52. o — Mandado de detenção 
europeu emitido para efeitos de prossecução da acção penal 
— Possibilidade de o Estado-Membro de execução recusar o 
pedido de entrega do procurado, devido à inobservância da 
Convenção Europeia para a protecção dos Direitos do Homem 
e das Liberdades Fundamentais e devido à não transposição, 
total ou parcial, da Decisão-Quadro 2002/584/JAI pelo Esta
do-Membro de emissão do mandado 

Dispositivo 

A Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 
2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de 
entrega entre os Estados-Membros, conforme alterada pela Decisão- 
-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, 
deve ser interpretada no sentido de que as autoridades judiciárias de 
execução não podem recusar executar um mandado de detenção euro
peu emitido para efeitos de um procedimento penal com o fundamento 
de que a pessoa procurada não foi ouvida no Estado-Membro de 
emissão antes de esse mandado de detenção ter sido emitido. 

( 1 ) JO C 282 de 24.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
31 de janeiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Administrativen sad Varna — Bulgária) — Stroy trans 
EOOD/Direktor na Direktsia «Obzhalvane I upravlenie na 
izpalnenieto» — Varna pri Tsentralno upravlenie na 

Natsionalnata agentsia za prihodite 

(Processo C-642/11) ( 1 ) 

(«Fiscalidade — IVA — Diretiva 2006/112/CE — Princípio 
da neutralidade fiscal — Direito a dedução — Recusa — 
Artigo 203. o — Menção do IVA na fatura — Exigibilidade 
— Existência de uma operação tributável — Apreciação igual 
da situação do emitente da fatura e do seu destinatário — 

Obrigatoriedade») 

(2013/C 86/08) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad Varna
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Partes no processo principal 

Recorrente: Stroy trans EOOD 

Recorrido: Direktor na Direktsia «Obzhalvane I upravlenie na 
izpalnenieto» — Varna pri Tsentralno upravlenie na Natsional
nata agentsia za prihodite 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Administrativen Sad — Varna 
— Interpretação do artigo 203. o da Diretiva 2006/112/CE do 
Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado (JO L 347, 
p. 1) — Direito à dedução do IVA pago a montante — Imposto 
devido por ser mencionado na fatura, não obstante a falta de 
fornecimento ou do pagamento do objeto da fatura — Prova da 
realização efetiva de um fornecimento de mercadorias — Ins
peção fiscal realizada ao fornecedor direto do sujeito passivo 
que não levou à retificação do imposto 

Dispositivo 

1. O artigo 203. o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido de que: 

— O imposto sobre o valor acrescentado mencionado numa fa
tura por uma pessoa é por ela devido, independentemente da 
existência efetiva de uma operação tributável; 

— Do simples facto de a Administração Fiscal não ter corrigido, 
num aviso retificativo de tributação dirigido ao emitente da 
fatura, o imposto sobre o valor acrescentado por ele declarado 
não se pode inferir que a Administração Fiscal reconheceu que 
a referida fatura correspondia a uma operação tributável efe
tiva. 

2. Os princípios da neutralidade fiscal, da proporcionalidade e da 
confiança legítima devem ser interpretados no sentido de que 
não se opõem a que o direito a dedução do imposto sobre o valor 
acrescentado pago a montante seja recusado ao destinatário de 
uma fatura, por inexistência de uma operação tributável efetiva, 
quando, no aviso retificativo de tributação enviado ao emitente da 
fatura, o imposto sobre o valor acrescentado declarado pelo mesmo 
emitente não tiver sido corrigido. Contudo, se, por causa de fraudes 
ou irregularidades cometidas pelo emitente ou a montante da 
operação invocada como base do direito a dedução, se considerar 
que essa operação não foi efetivamente realizada, deve provar-se, 
perante elementos objetivos e sem exigir ao destinatário da fatura 
verificações que não lhe incumbem, que o mesmo destinatário sabia 
ou tinha a obrigação de saber que a operação estava implicada 
numa fraude ao imposto sobre o valor acrescentado, o que cabe ao 
tribunal de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 80, de 17.3.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
31 de janeiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Administrativen sad Varna — Bulgária) — LVK — 56 
EOOD/Direktor na Direktsia «Obzhalvane I upravlenie na 
izpalnenieto» — Varna pri Tsentralno upravlenie na 

Natsionalnata agentsia za prihodite 

(Processo C-643/11) ( 1 ) 

(«Fiscalidade — IVA — Diretiva 2006/112/CE — Princípio 
da neutralidade fiscal — Direito a dedução — Recusa — 
Artigo 203. o — Menção do IVA na fatura — Exigibilidade 
— Existência de uma operação tributável — Apreciação igual 
da situação do emitente da fatura e do seu destinatário — 

Obrigatoriedade») 

(2013/C 86/09) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad Varna 

Partes no processo principal 

Recorrente: LVK — 56 EOOD 

Recorrido: Direktor na Direktsia «Obzhalvane I upravlenie na 
izpalnenieto» — Varna pri Tsentralno upravlenie na Natsional
nata agentsia za prihodite 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Administrativen Sad — Varna 
— Interpretação da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do im
posto sobre o valor acrescentado (JO L 347, p. 1) — Direito à 
dedução do IVA pago a montante — Prova da existência do 
facto gerador — Prática da administração fiscal que consiste em 
recusar o direito à dedução do IVA ao destinatário de uma 
entrega de bens tributável devido à inexistência de documentos 
que provem a entrega efetiva apesar da constatação de exigibi
lidade do imposto ao nível do fornecedor 

Dispositivo 

1. O artigo 203. o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido de que: 

— O IVA mencionado numa fatura por uma pessoa é por ela 
devido, independentemente da existência efetiva de uma ope
ração tributável; 

— Do simples facto de a Administração Fiscal não ter corrigido, 
num aviso retificativo de tributação dirigido ao emitente da 
fatura, o imposto sobre o valor acrescentado por ele declarado 
não se pode inferir que a Administração Fiscal reconheceu que 
a referida fatura correspondia a uma operação tributável efe
tiva.
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